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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 409, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Jardim
do Seridó,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.293, de 2 de
maio de 2017, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao Sr. JOAQUIM ALBERTO DA SILVA,
servidor ocupante do cargo em comissão de Secretário
Municipal de Educação, matrícula nº 1812, 1/2 (meia) diária na
importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais), ficando o
mesmo autorizado a se deslocar à cidade de Currais Novos/RN,
no dia 16 de setembro de 2021, com o objetivo de participar de
uma reunião na AMSO – Associação dos Municípios da
Microrregião do Seridó Oriental, para a apresentação do
Sistema de Aprendizado JADE.EDU.
 
Art. 2ºA constante qualificação dos servidores públicos é
essencial para que estes prestem um melhor serviço ao ente
municipal, bem como a busca de sistemas ou softwares que
venham a contribuir para a eficiência da educação municipal.
 
Art. 3ºEsta portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 16 de setembro de 2021,
133º ano da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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